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A-67-3.810 — Fincrédito S. A. —	 DESPACHO DO DIRETOR

Financiamento Crédito e Investimen-
tos — De NCili 520.000,00 para .. 	 De 29.2.68, deferindo, na forma dos

" pareceres, o requerido no processo:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
ma do parecer SUPCO 67-633, o e-
querido_ no processo BCB 177-67:

— Prorrogação do prazo de autori-
zação para funcionar, válida até 31
de dezembro de 1968.

(*) De 10 de agôsto de 1967
Que deferiu à Cooperativa de Cr&

dito dos Criadores do Maranhão Li-
mitada — São Luis. (MA), na forma -
do° parecer SUPCO 67-407, de 1.8.67,
o requerido no raecesso BCRB
213-66:

— Aprovação da Reforma Estatu-
tária deliberada pela Assembléia-Ge-
ral Extrarodinária de 25 de outubro
de 1966, e

— Renovação da Autorização para
Funcionar, válida por 3 (três) anos,
a partir da data do Certificado de
Autorização, cancelando-se, vil conse-
qüência, o registro anterior concedi-
do pelo Ministério da Agricultura sob
o n9 6.105, de 26.12.59:

(*) De 19 de setembro de 1967
Que deferiu, na forma do parecer

SUPCO 67-465, o requerido no pro-
cesso BCB 10-67:

Autor;zação para funcionar:
Cooperativa de Economia e Crédito

Mútuo dos Empregados da Compa-
nhia Têxtil Brasil Industrial Limi-
tada	 paFacambi (RJ.)

Prazo: Três anos, a partir da data
do Certificado de Autorização.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO DE

CAPITAIS
DESPACHO DO DIRETOR

De 16.2.68, deferindo, na forma-do
parecer, o requerido no processo
número:

Soc:edade Distribu'dora

A-67-2.117 — CALISPA — Caixa
L'qudação de São Paulo S. A. —

„São Paulo (SP.)
Sociedade Corretora •

a) Autorização para funcionar:
A-07-3.513 — Armando A. Campos

S. A. — C.PiTetores de Vali:ires e
Câmbio. — Rio de Janeiro (GB.)

Sca:edade de Crédito, Financiamento
e Investimentos

ai Reforma de estatuto com mu-
dança de denominação:

Sociedades Distribuidoras

a) Autorização' para func:onar:

A-68-127 — BRADIL — Brasileira
Distribuidora de Títulos e Valôres
Mobiliários Ltda. — Pôrto Alegre,
(Rio Grande do Sul.)

A-68-416 — LAUTUM — Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
S. A. — Rio de Janeiro (GB.)

DESPACHOS DO GERENTE
De 19 .3.68, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos processos
números:
Sociedade de Crédito, Financiamento

e Investimentos

a) Aumento de cap'tal — reforma
de estatuto:

A-671-2.1%) — Ma'somnave S. A.
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos — De Ner$ 500.000,00 para ....
Ne r$ 660.000,00.

Ner$ 750.000,00.
A-63-249 — Cia. Sul Americana de

Investimentos, Créditos e Financia-
mento — De Ner$ 648.000,00 para

N9. 60-68 — First National City
Bank — Em Copacabana no Rio de
Janeiro (GB.)

DESPACHO DO INSPETOR-GERAL

ai Aumento de capita/ e reforma
dos estatutos sociais

N9 68-68 — Banco Comercial e Ag,ri-
cola do Brasil s .A. — De 	
Ners 120.000 00 para	
N Cr$ 1.000.&10,00 .

b) Mudança de denominação social
N.9 66-68 — Banco Comercial e

Agrícola do Brasil S. A. — Para
Banco América S.A.

N9 56-60 — Banco Auxiliar de São
Paulo S. A. — O Diretor, por des-
pacho de 29.2.68, aprovou, nas têrmos
dos pareceres, a incorporação do Ban-
co Independência S. A. pelo Estabe-
lecimento em epígrafe, sediados em
São paulo (SP), o conseqüente au-
mento de seu capital de 	
Ner$ 12.822.000,60 /5ara 	
NCr$ 12.922.588,00 e a reforma de
seus estatutos sociais em conformi-
dade com o deliberado pelas corres-
pondentes assembléias gerais extraor-
dinárias de 9 e 12.2.68 e 9 e 12 de
ftvereiro de 1968.

Representante de Bancos estrangeiros
no Pais _

N9 59-68 — J. Henry Schrader Ban-
king Corporation — Nova York —
(USA).
J. Henry Schroder Wagg 1 Co.

Ltd. — Londres (Inglaterra)
Schroders A. R. — Zurique

(Suiça.)
Sr. Antony M. ¥anndorff. .

DESPACHOS DO DWTOR
De 19 'de fevere:ro de 1968

Que determinou tia forma do pare-
cer SUPCO 68-33 o cancelamento da
autorização de funcionamento e do re-
gistro da entidade a seguir indicada,
concedido pelo . Ministério da Agri-
cultura:

— Cooperativa Caixa de Créd:to Po-
pular do Rio de Janeiro Limitada —
Rio de Janeiro (GB) Reg. S.E.R.
3.791, de 18.4-.1951.

Que determinou, na forma do pare-
ver SUPCO 68-31 o cancelamento da
autorização de luncionamento e do
registro, da entidade a seguir indi-
cada, concedido pelo Minstério da
Agricultura:

— Banco da Produção e Crédito
Agrícola Sociedade Cooperativa —
Belo Horizonte (MG) — Reg. S.E.R.
6.415, de 14.10.1960.

(*) De 25 de setembro
de 1961

Que deferiu, na- forma do parecer
SUPCO 67-500-C, o requerido no pro-
ces..çe BCRB 2.283-66:

— Autorização para funcionamento:
Cooperativa de Economia e Crédi-

to Mútuo dos Empregados da Mo-
coca Fabr:1 Ltda. ,— São Paulo (SP.)

Prazo: 2 (dois) anos, a partir da
data do Certificado de Autorização.

(*) De 17 do janeiro de 1968
Que deefriu á Cooperativa de Cré-

dito Comercial Minas Gerais Limita-
da — Belo Horizonte (MG), na for

(*) Reproduzido por ter saído com
incorreção no Diário Oficial da
União de 6.2.68, Seção'i — Parte II,
2.9 coluna. página 309.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DE BRAMIA

PORTARIAS DE 29 DE FE: 3REIRO
DE 1968

O Presidente do Conselho Adminis-
trativo da Caixa Econômica Federal
de Brasília, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 31, alínea g do De-
creto n9 24.427, de 19 de junho de
1934, com a nova redaçGo avcda pelo
Decreto-lei n9 8.455, de 26 de dezem-
bro de 190; a Tabela de Gratificação
no Decreto n9 59.835, de 21 de dezem-
bro de 1945, considerando o disposto
pela Representação de Gabinete,
aprovada em 17 de agosto de 1967,
pelo Excelentíssimo Sr. Presirlente
República e publicada no Diário Oh-.

(*) Reproduzido por ter sido pu-
Qlicado com incorreçeôs no Diário
Oficial da União de 5.10.67, Seção
I — Parte II, página 2.319, 3k, co-
luna.)

a) Instalação de dependência:	 Neli 1.008.000,00.

A-63-411 — GONTIJO — Distribui- 	 b) Prorrogação do prazo de funcio-

dera de Títulos e Valôres Mobiliá- namento:
rios Ltda. — Divinópolis (MG. )

	

	 A-67-4.093 — Cof . norte S. A./ —
Fnanciamento e investimentos — Até

De 4.3.68 deferindo, na fosrma dos
pareceres, o requer:do nos prcces.ses
números:	 INSPETORIA DE BANCOS

Cara de Liquidação	 DESPACHOS DO DIRETOR

ai . Autorização para funcionar: • De 4.3.68, deferindo, na forma dos
pareceres, õ requerido nos processos
números:

a) Instalação de agênciaa

N9 861-67 — Banco Comércio e In-
dústria de Pernambuco S. A. — Em
Belo Horizonte (MG), e Curitiba (PR)

b) Instalação de pôsto, em caráter
permanente destinado a operar em
câmbio manual.

A-63-415 — Cia. Regional de Fi- De 19 de março de 1068 defer:ndo,nanciamento e Crédito A.G..E. le na forma dos pareceres, o requerido
12.1.68, adotada a denominação de no processo número:
Cia. Regional de Financiame.nto, 	 t
Crédito e Investimento.

(*) Reproduzido por ter saído pu- (*) Reproduzido por ter sido pu-
olicado com incorreção no Diário blicado com incorreção no Diário
Oficial da União de 6.2.68, Seção I — Oficia/ da União de 12.10.67, Seção I
Parte TI, 4 B coluna, página 309.	 -- Parte II, página 2.387, r coluna.
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13.50
27,00

30,00

. REPARTIÇÕES E PnuicuLAms	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 ;	 Capital e Interior:
Semestre .•.•••• NCr$ 18,00 Semestre • •• •••. NCr$
Ano ..... ....... NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$

Exterior:	 -	 i	 Exterior:
lAno ........... 	 NCr$ 39.00 Ano 	 NCr$

NÚMERO AVULSO 
— O preço do número avulso figura na última página de cada

s exemplar.
— O preço do ea,niplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,

' se do meszno ano, e de NCr . 0.01 por ano, se de anos anteriores.

— As Repartições Públicas de-
terão entregar na Seção de Co-
;- tunicações do Departamento de
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
las, o expediente destinado à vu-
idirarão.

— As reclamações pertmentes
.atéria retribuída, nos casos de

2rro ou omissão. deverão ser
'ormuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do púRi-
eo, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-'
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,'
exceto as para o exterior, que'
sempre serlo apuais.

—	 c:zinaturs2 vencidce pe=,
tão ser suspensa., cem prM.,71

aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a reg
novação de assinatura deve ror
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do elide.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe..
vereiro.

— A remessa de valóres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os
citarem no ato da assinatura,

ciai da União de 21 de agiste de 1967,
e o que consta do Processo AG ....
2.234-65, resolve:

N9 2.078 — Fazer cessar, a pedido.
Os efeitos da Portaria n9 1930. de 24
de agósto de 1967, que designou Lyrio
do Prado, Técnico de Administração
nível 20-A, para exercer a função de
Oficial de Gabinete desta Presidencia.

N9 2.079 — Fazer cessar, a pedido.
os efeitos da Portaria no 1.712, de 3
de março de 1967, que designou JOY
Mauricio da Rocha, Servente nível 5-A
para exercer a função de Ajudante
do Gabinete desta Presidência.

N9 2.080 — Designar Maria I :eia
Fonteles Calmon da Silva, Oficial de
Administração nível 12-A, para exe -
cer a função de Assistente-Adjunto
desta Presidência, com a gratificação
mensal de NCr$ 200,00 (duzentos mo
eiros novos), a partir da data da pu-

blit,aoão do presente ato.

No 2.081 - Desionar José Inácio de
Souza, Motorista uivei 10-B, para
cxercer a função de Ajudante do Ga-
binete da Presidencia, com a gratifi-
cação mensal de NCis 100,00 (cem
c:Luzeiros novos), á partir da data da
publicoçâo do presente alo.

No 2.082 — Deaignar Antônio Ber-
nardes da Silveira Júnior, Motorista
nível 1O-B, para exercei' a função de
Ajudar. te do Gabinete da Presidência
com a :ratificação mensal de Ner $..
100,00 'cem cruzeiros novos', a partir
da daO/ da publicação do presente
aio.

N° 2 08a Er roo- Ano/nina Jus
to da Silva, Po- teiro nivel 11-B, para

! exercer a função de Ajudante desta
, Presidência, com a gratificação men-
sal de NCr$ 75,00 (setenta e cinco
cruzeiros novos), a parti' da data da
publicação do presente ato. — Titales
José d Campos, Presidente,

tou e com o capital social elevado
de NCr8 199.000,00 para NCr$ .
350.000,00, obrigando-se a mesma a
cumprir integralmente as leis e re-
gulamentos em vigor, ou que venham
a vigorar, sõbre o objeto desta au-
torização.

A presente Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

(Reunião da CMM de 21 de de-
zembro de 1967) .

Rio de Janeiro, 4 de marso ue 1968
- José Celso de Macedo Soares Gui-
taarões, Presidente.
BOLETIM DE RESOLUCsOsilS DA

CMM N9 514
A Comissão de Marinha Mercante,

usando das atribuições aue ihe são
conferidas pelos artigos 3 9 e 79 do
Regulamento baixado com o , ecreto
n o 7.838, de 11 de setembro de 1941;

Considerando que o Decreto-lei
3.100, de 7 de março de 1941, conte-
re Poclêres para controlar t. regolar
todo o tráfego marítimo trasileiro
longo curso, de cabotagem, bem co-
mo fluvial e lacustre;

Considerando que pelo Decreto ri:-
mero 7.838, de 11 de setembro de
1941, compete à Comissão de Mari-
nha Mercante aprovar as tabelas de
fretes, tanto na cabotagem como no
serviço transatlântico;

Considerando que o comercio exte
rior brasileiro é vitalmente afetado
pelas tabelas de fretes adotadas pe-
las Conferências de Fretes;

Considerando ainda, que a Ries(
ção /19 2.995 estabelece as bases da
politica de marinha nereante no
Brasil; resolve:

No 3.205 — Conferencias de Frete,
operando de E para Portos 'Srazilcz-
ros Remessa de Estatutos. A (fi-
do& Rateios de Cargas e Tal;elai de
Fretes à C. M. M.

1. Dentro do praza de 40 dias da
publicação desta Resolução, /Mas as
Conferências de Fretes que tpceu,
de e para portos brasile:ros .leverã(
submeter à Comissão de Jarinhi
VIercante os seus Estatutos Acôrdcs
de rateios de cargas e suas respect ; -
vos tabelas de fretes em vigor, para
r:-exame e aprovação p ç:a Comissão
de Marinha Mreante.

2. As Conferências ,tle Iretes que
tiverem já os seus Estatutos ou Adir-
dos de rateios de cargas bem como
suas Taivlas de Fretes aorovados por
Resolução da Comissão de Marinha
Mercante e publicadas eira Diário Ofi-
cial, deverão também remetê-las 'no
mesmo prazo, indicando o Ato ou Re-
solução da Comissão de Marinha
Mercante que as aprovou.

3. As Conferências de Fretes que
não tiverem seus Estatutos, Tabelas
de Fretes e Acôrdos de rateios de
carg as aprovados ou homologados pe-
la Comissão de Marinha Mercante ou
que não cumprirem o disposto no
Item 1 desta Resolução, esturão su-
jeitas às penalidades prsvistas nas
leis e's suspensão do trafego.

4. As Conferências de Fretes qt.e
vierem a se formar deverão, dentro
do riram de 15 dias da sua constitui-
ção, apresentar à Camisola de Mi'--
rinha Mercante os documentos ne-
cessários à autorização de seu fon -
cionam.ento.

5. Revogam -se AS disoisições em
contrário.

Esta Resolução entrará e:n vigor
na data de sua publicação em D,ário
Oficial da União.

(Reunião da CMM de 7 de narço
de 1968.)

Rio de Janeiro 7 de mr.rço „te 1968.
— Jose Celso de Macedo Soars Gui-
marãeç, Presidente,

Retificação

Na publicação do Diário Oficial de
23 de fevertiro de 1968 - Seçao - -
Parte II — Fls. 445.

Portaria n9 5.953, de 19 le jaoeiro
de 1968

Onde se	 Mainochn
LCia	 Camocim

Retificação

Na mblicação do Diar'o ()fieira de
25 de janeiro de 1968 - Seção I - -
Parte II	 fls. 209.

Pairar a o- 5 920, de :; de jaileli o
ae 19I)8

Onde st ie: Nilton eisrretra dos
Santos

Leia se: NilsOn Ferreira das San-
tos

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTEfi	 1) Comunicar a tranaferencia

MINISTÉRIC
DOS TRANSPORTES

E" 3.203 - Embarcartu.)
Transferctieiu (12 Prol); iedade

propriedade do navio-tanque "RioBOLETIM DE RESOLWOrS D
C. M. M. N9 513	 Grande do Norte", da Petrobras,

, Pet/i'leo	 Brasileiro	 3. o. - - Fro-
A Comissão de Marinaa Mercso- ta Nacicnal de Petroleiros- pa-

te, usando das atribuições que lhe ra a firma Búfalo Naveaação Lida.,
são conferidas pelo artigo 3' do 1te- por escritura lavrada a h ae janeiro
gulamento baixado com s Decreto ri' de 1968. (Processo F-68: 911),
7.838, de 11 de setembro ue 1964. 	 2) Comunicar que o iate motorbem assim o Decreto no 6,) 650, ris -São Luiz" de Gede Simao Luiz fai28 de abril de 1967 resolse: 	 transferido para Rayinuado Nilson

Carneiro, conforme escritora de comN 9 3.202 — Linha de Navegarão
1) Conceder para o navio Alic pra e venda lavrada a 10 de feverei-

ro de 1968. (Processo G-07-17 3C3baran", da Navegação AtlAnt om S. N9 3.204 - - Autorização para COn-A., a linha Manaus-Buenos Ayetv tinuar a funcionar como Emvesacom escala ida volta em portos ator- 
Navegação de Cabotagem 717tantim g .zônicos, Belém Rio de Janeiro e Six.-

tos. (Processo n9 68-2.618) .	 Conceder à Companhia cle Navega-
ção Calso Frio sediada na cidade do

de
2) Transferir o iate "São Luiz' , Rio de Janeiro, Estado da :Guanab

Raymundo Wilson Carneira, paras ra, autorização para corionuar
a linha: Chaval-Belém com escala na cionando -como empresa d a navega-ida em Cocal e na volta em São Lm/ Oção de cabotraern mari f iai-„ com ao(Processo R-68-229).	 h alterações estaiuláriaa 4UC apses 'l.-
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tomentos e Arrecadação da Delega,'
cia Regional do INDA no Estado do
Paraná, conforme tabela aprovãda pe-
la Deliberação n9 293, de 14 de junho
de 1966, ratificada pela Deliberação
nQ 600, de 5 de agôsto de 1966, do
Conselho Diretor, até que seja apro-
vada pelo Poder Executivo o Quadro
de Funções Gratificadas.

O Presidente do Insoituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31 de março de 1965, e tendo em-vis-
ta o contido no Processo n9 INDA
301-68, resolve:

N9 106 - Tornar sem efeito a Por-
taria 945, de 30 de dezembro de 1967,
publicada no Diário Oficial de 10 de
janeiro de 1968, que designou Geraldo
Romari, Datilógrafo, nível 7-A, tiara
exercer a função gratificada, símbolo
5-F, de Chefe do Setor Técnico S-1
DRIA-2, da Seção de Levantamentos
e Arrecadação, da Delegacia Regional•
do INDA, no "Estado de Minas Gerais.

NO 113 - linsignar Edna Soares
Leio, Professor de Ensino Pré-Pri-
Mário e k'rimário, .nivel 11, para a
função gi atificatia, simOolo 7-2, da
Secretária do Departamento coo De-
senvolvim2nto Rural deste Instit000,
confoime tabela aprovada p2la De1.-
beração n 9 293, de 14 de junho • a
1066, ratificada pcla Deliberw;ão nu-
mero 600, aprovado pelo Poder

O fresidente do Instituto Nacional cutivo, o Quadoo de Funções Gratifi-
clo Desenvolvimento Agrário - INDA, cedas.
no uso das atribuições que lhe são o 'Presidsnte do Instituto Nacionr/
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de do - Desenvolvimento Agrário - INDA,

no uso n4ls a.ribuiçoes que lhe sso
conferidas pelo Decreto n 9 55.890 oa
31 de março de 1965, e tendo oro
ta o contido no Processo n 9 INDA
15.215-67, resolve:

31 de março de 1965, e tenao em vis-
ta o contido no Processo n° INDA -
301-68, resolve

N9 107 - Designar Pedro Paulino
Souto, Oficial de Migração, nível 1.1.-.A
para exercer a função gratificada,
símbolo 5-F, de Cheia: da Setor Téc-
nico S1-DRLA-2, da Seção de Levan-
tamentos e Arrecadação, da Delegacia
Regional deste Instituto no Estado de
Minas Gerais, conforme tabela apro-
vada pela Deliberação n9 293, de 14
de junho de 1966, ratificada pela De-
liberação n9 600, de 5 de agõsto de
1966, do Conselho Diretor, até que se-
ja aprovado pelo Poder Executivo o
Quadro de Funções Gratificadas. -
Jorônimo Dix-Huit Rosado Mala.

PORTARIAS DE 7 DE MARÇO
DE 1968

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no- uso das atribuições que lhe sãq
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31 de março de 1965, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n9 INDA -
1.273-68,0 resolve :

NO 108 - Nomear Armando de
Araújo Aguiar, Veterinário, nível 21-B

do Ministério da Agricultura, pôst.
Is disposição do INDA, conforme au-
torização do Excelentíssimo Senhor
Presidente da República, publicado no
Diário Oficial de -29 de fevereiro de
1968, para exercer o cargo em comis-
são, símbolo 2-0, de Chefe da Divi-
são de Cadastro e Registres, do De-
partamento de Coletnzação, deste Ins-
tituto.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe silo
conferidas pelo Decreto n) 55.890, de
31 de março de 1965, e tenda trn vis.
ta o contido no Processo n 9 INDA
1.942-68, rcsolve

DEPARTAMENTO NACIONAL
E ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIA DE 7 DE MARÇO

DE 1968

O Diretor-Geral do Departamento
acionai de Estradas de Rodagem de

côrdo com as atribuições que lhe con-
erem os itens XXXI e XXXII do
rt. 142 do Regimento aprovado pelo

INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

PORTARIAS DE 1 9 DE MARÇO
DE 1968

O Presidente do Instituto Brasileiro
e Reforma Agrária - IBRA, no uso
as atribuições que lhe confere a le-
a "n" do artigo 34, do Regula,men-
o Geral aprovado pelo Decreto n9
5.889, de 31 de março de 1965, .re-
Ive:
N9 72 - Dispensar, a pedido, Joa-

ttirn. Pereira de Almeida, Assistente
e Administração, nível 0-2, das fun-
-es da Seção de Expediente e Pes-
cai (DR-3/S-1), , cla Delegacia Re-
ional do IBR,A no Rio de Janeiro.

1010 73 - Designar Maria de Lour-
as Feroz Fernandez, Oficial de Ad-
oinistração, nível 16-0, para exercer

função gratificada, símbolo FG-6,
e Chefe da Seção de Expediente e
'essoal (DR-3/S-1), da Delegacia Re-
lona! do D3RA no Rio de Janeiro,
a Parte Permanente do Quadro do
'essoal do IBRA.

1,-19 74 a- Designar Maria 'rareza
Olicial de Administração, ni-

el 12-A, funcionária requisitada ao
linistério da Agricultura, para exer-
,er, a função gratificada, símbolo
PG-6, de Chefe da Secretaria 	
(DR-1/G-1), da Delegacia Regional
to IBRA no Nordeste, da Farte Per-
manente do Quadro do Pessoal do
.13RA. - Cesar Reis de Cantanliecte
4.1 incida.

INSTITUTO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

AGRt RIO
PORTARTA DE 28 DE FEVEREIRO

DE 1968
• Presidente do Ins,ituto Nacional

do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no usa das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31 de março de 1965, e tendo em vis-
ta o contido no processo n9 INDA -
16.818-67, resolve

N9 102 - Dispensar Antônio Gil
de Andrade, Porteiro, nível 9, da fun-
ção gratificada, símbolo 10-F, de Au-
xiliar de Gabinete dos Serviços Ge-
rais de Planejamento e Coordenação,
da Coordenação Administrativa, dêste
Instituto.

PORTARIAS DE 4 DE MARÇO
, DE 1968

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n 9 55.890., de
31 de março de 1965, s tende em vis-
ta o contido no Processo n 9 INDA -
973-68 resolve

NO 103 - Designar Hamilton da
Rocha, Almoxarife, nível 14-A para
exercer a função gratificada, símbolo
7-F, de Chefe do Setor de Adminis-
tração, do Serviço do Material dos
'Serviços Gerais de Administração da
Coordenação Administrativa Cêste Ias-

Decreto n 9 44.656, de 17-10-58, com-
pinado com o art. 79 do Decreto nú-
mero 48.127, de 19-4-60, resolve:

N9 440 - Designar o servidor João
Goulart de Souza Soares, matrícula
1.161.179 pertencente ao quadro da
pzesoal.- Parte Permanente desta Au-
tarquia, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 1-F, de Assessor do
Chefe do Gabinete da Diretoria-Ge-
ral. - Eliseu Resende.

N9 122 - Designar Oly Prudencaí d.o
Silva, Lar criairário, nível 10-B, pa a
exercer a função gratificada, sanoolo
1-F, de Chefe da Seção Técnic o da
Delegacia Regional do INDA, no Es-
tado de Goiás, conforme tabe:a apto-
vada pela Deliberação n9 293 de 14 de
junho de 1966, ratificada pela Delibe-
ração n 9 600, de 5 de agosto de 1966.
do Conselho Diretor, até que seja
aprovado pelo Poder Executivo o Qua-
dro de Funções Gratificadas.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuiçõe que lhe são
conferidas pclo Decreto n 9 55.89,1 da
31 de março de 1965, e tenda em vis-
ta o contido no Processo n9 INDA
6.084-67, rasolve:

N9 123 - Designar Eva Maria 23e
SOU22 Sardinha, Atendente, nível 7,
da Prefeitura do Distrito Federai, ora
à disposição do INDA, para exeicor
a função gratificada, símbolo 9-F, da
Secretária da Divisa() de Pl'estaçao
de Serviços, do 5eoirtainasto de De-
senvolvimento Rnrai, oeste irl.:ia:to,
conforme tabela aprovada pela De-
liberação n 9 293, cie 14 de 1 inho
1966, ratificada „ieia Deliberação nú-
mero 600, de 5 de agosto de 1.9‘o ft . do
Censelho Diretor, até que seja apro-
vado- pelo Poder Executivo o Quadro
de Funções Gratifi,:a,411s. - JefOnim.o
Dix-Huit Rosado Maio,

SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA

PESCA

Delegacia Regional Centro-Sul
- D. R. 4

PORTARIA DE 7 DE FEVEREIRO
DE 1968

O Delegado Regional Centro-Sul da
Superintendência do Desenvolvimen-
to da Pesca, no uso das atribuições
que lhe confere a portaria n9'233, de
21 de junho de 1967, resolve:

N9 9 - Na forma prevista no ar-
tigo 93, do Decreto-lei n9 221, 'de 28
de fevereiro de 1967, conceder o Re-
gistro, em caráter provisório à firma
"Pesca Guanabara Ltda." - esta-
belecida na rua Alcindo Guanabara,
n9 24, conjunto 1.607, nesta cidade,
conforme requereu no "processo
446-68, ficando sujeito ao cumprimen-
to das determinações que vierem a
ser fixadas pela SUDEPE. Paulo
Bartholoineu Viegas de Medeiros,
Substituto do Delegado Reacional.
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tituto, conforme tabela aprovada pela
Deliberação n9 293, de 14 de junho de
1966, ratificada pela Deliberação nú-
mero 600, de 5 de ag-bsto de 1966, do
Conselho Diretor, até que seja apro-
vado o Quadro de Funções Gratifica-
das pelo Poder Executivo.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto 55.890, de
31 de março de 1965, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n9 INDA -
935-68 resolve

NO 104 - Designar Aida de Freitas
Cunha, Contador, nível 20,A, para
exercer a função gratificada, símbolo
7-F, de chefe do Setor Administrati-
vo S3-DRAA-1, da Seção de Ativida-
des Auxiliares, da Delegacia Regional
do INDA no Estado do Espirito Santo,
conforme tabela aprovada pela Deli-
beração n9 293, de 14 de junho de
1966, ratificada pela Deliberação nú-
mero 600, de 5 de agesto de 1966, do
Conselho Diretor, até que seja apro-
vado pelo Poder Executivo o Quadro
de Funções Gratificadas.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9, 55.890, de
31 de março de 1965, e tendo em vis-
ta o contido no Processo n9 INDA -
n9 888-68 resolve:

N9 105 - Designar Mario Delazarl,
Técnico de Contabilidade, nível 13-A,
para exercer a função gratificada,
símbolo 5-F, de Chefe do Setor Téc-
nico S2-DRLA-2 da Seção de Levan-
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INSTITUTO NACIONAL	 {
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n 9 50, de 1CC3
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-

Wanderley, n9 500.357 da Superin1AINISTÉ1---RIO DO TRAE3ALt- :0 tendendo, Regional na Guanabara, n
forma do disposto no artigo 177, pa

	

i	 rágrafo 1 9, da Constituição Fede-'a
Pr. PvIDLENcIA SOCIAL,	 e de acordo com os artigos 19 e i

da Lei 3.906-61 que, concomitanti•
mente, fica promovido ao nível 14 d

	

1 Relação SSG n9 64, de 1	 .3D68 série de classeses de Oficial de Aarril
nistraçãO; Auristela Bonn, n9 600.0.4

Concessão de Aposentadoria 	 Af- Oficial de Administração, nível 16, da:
! fenso Berardinelli Tarantino, n9 ... Superintendência Regional na Oua
204.037. Médico, nível 22, da Superin- nabera. na forma do disposto no ar

!tendência Regional na Guanabara, tigo 100, inciso III, parágrafo 1 9, com
i na forma do disposto no artigo 177, binado com o artigo 101, inciso I, le
i parágrafo 1 9 da Constituição Federal, tra a, da Constituição Federal; Hen
i e de acõrdo com o subitem 3.1, letra riqueta Alvares, n9 401.622, Oficial
" b, combinado com o subitem 6.2. le• de Administração, nível 14, da Su
,tra b, da Resolução INPS-7.34; Alva_ perintendencia Regional em Mina
ro de Souza, n9 301.058, Chefe de Gerais, na forma do disposto no artf
Fortalia, M1'v 13 da Su erintenden. go 100 inciso III, § 1 9 , combinado cor
cia Regional na Guanabara, na forma o artigo 101, Inciso I, letra a da Cons

h do disposto no artigo 177, parágrafo tituição Federal; Alexandre Macieir,
19 da Constituição Federal, e de acôr- Bellizzi, n9 301.925, Médico, nive
do com o subitem 3.1, letra b, com_ 22-.B da Superintendência Regiona
binado com o subitem 6.2, letra b, da no Estado do Rio de Janeiro, na for
Resolução INPS-7.34; 'Esmeraldina ma do disposto no artigo 177, § 1 9, di
Valentim da Silveira, n9 415.709, Constituição Federal, e de acórdo coa
Atendente. nível 9, da Superintendên-

N9 632, de 14-8-67 - A) Despensa
oão Fraga Filho, 410.483 da funçao

gratificada de Encarregado de Bine-
paios (I), 10-F, e Adrião Bispo de
'Azevedo, 403.957, Agregado. da funçao
gratificada de Informante-Habilitador
(I), 12-F, na Agência em Feira de
Eantana - B) Designa Maria Lenida
Costa Fagundes, 203.320. para exercer
a função gratificada de Informante-
Habilitador a), 12-F, e Adria° Bispo
de Azevedo, 403.957, Agregada para
exercer a função gratificada de En-
carregado de Benefidas (I), 18-P, na
Agência em Feira de Santana.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO CEARA

N9 587, de 29-1-68 - Dispensa a
pedido, a partir desta data, Maria Si-
lane Miranda Soares, 613.447, da fun-
ção gratificada de Administrador do
Edifício-Sede (T), 9-F. 	 e'
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

EM MINAS GERAIS•
N9 1.729, de 23-2-68 - Dispensa, a

pedido, a contar de 22-2-68, Ovidio
de Magalhães Santeiro, 208.329. da
função gratificada de Assistente-Mé-
dico (C), 3-F; 1.731, de 23-2-68 -
Designa Daimo Torres, 613.171 para
exercer a função gratificada de Assis-

tenté--Médico (C) 3-F, na Coordena-
ção de Asseiencia Médica, com as
atribuições de. Assoa-Administrativo
no Gabinete do Diretor da Divisão
Médica da Capital; 1.733, de 23-2-68
- Designa Ovidio de Magalhães san-
teiro, 208.329, para exercer a função
gratificada de Chefe do Serviço de
Anestesia e Gasoterapia (I), 1-F, no
Hospital Julia Kulaftschek,

SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

N9 391, de 11-3-68 - Dispensa Dora
Edna Nelli Pinto, 402.148, Agregada,
da função gratieicaea de Assistente de
Serviço do DAM (/), 3-F, no Grupo
de Unidades Médicas, e) nomeia-a pa-
ra exercer o cargo em comissão de
Assistente de Diretor do DAM (B),
4-C.

Secretaria dos Serviços Gerais
Relação SSG n9 63, de 1968
Agregação - Na forma das Leis

1.741-52 e 3.780-60, considerando-se
vago o correspondente cargo efetivo:
Romeu Soares Etzberger, n9 610.312,
Médico. nível 22, a contar de 1-4-66.

Anulação de Portaria de aposenta-
doria - Portaria n9 SSG-2.040, dei
27-12-67, que concedeu aposentadoria
ao Cirurgião-Dentista Bairton Gerar-
do Barreto, n9 472.567, da Superinten-
dência Regional na Guanabara.

cia Regional na Guanabara, na for-
ma do disposto no artigo 100, inciso
I, combinado com e artigo 101, inciso
I, letra b, da Constituição Federal e
de acõrdo com o subitem 3.1, letra a,
combinado com o subitem 5.13, letra
c da Resolução INPS-7.34; Manoel
Moraes Baptista Netto, n9 201.950
Procurador, 29 Categoria, da Superin-
tendência Regional na Guanabara, na
forma do disposto no artigo 177, pa-
rágrafo 1 9 . da Constituição Federal, e
de acierdo com o subitem 3.1, letra
b, combinado com o subitem 8.2, le-
tra a, da Resolução INPS-7.34; José

os artigos 19 e 29 da Lei 3.906-61.
Exoneração, a pedido, de: Tereza ce

Jesus Souza Leite,-119 410.044, a con
tar de 9-11-67, do cargo de Taquigra
fo, nível 19 na Superintendência R(•
gional na Guanabara; Jorge Louree
ro, n9 408.351, a contar de 13-5-67,
cargo de Escriturário, nível 10, n:
Superintendência Regional na Gua
nabara; Abilfo Ferreira Filho, n 9 ..
10'1.277, a contar de' 10-5-67, do care(
de Balconista de Farmácia, nível 7 ni
Superintendência Regional no Estad(
do Rio de Janeiro.

Determinações de Serviço
DUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA DARIA

1

1

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO, GERAL

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO
Retificação

Na publicação do Contrato de Pi
triesisa de Prestação de Garantia, en-
tre o BNDE, como agente do Tesouro

Le‘Iacional e a VARIG, com interve-
'etiência do Ministério da Aeronáutica,
inserto no Diário Oficial da Uniao
()Seção I - Parte II), de 28 11.1967,
página .6 •

A) Na página 2.812 - 1 coluna
1 2:

1 DEPARTAMENTO NACIONAL I
kDE OBRAS DE SANEAMENTO I,

PORTARIA DE 4 DE MARÇO
DE 1968

/ O Diretor-Geral do Departamento
,Nacional de Obras de Saneamento,
issando das atremições que lhe con-
gere o item XXVIII, do artigo 78, do

imento aprovado pelo _Derreto n9
.487, de 7 de novembro de 1962, re-

Polve:
N9 125 - Exonerar a pedido a par-

tir de 19 de fevereiro de 1968, no Qua-
dro de Pessoal P.P. date Departa-

ir

unto de acôrdo com o artigo 75, item
, da Lei n9 1.711, de 28.10.32, do
iargo de Escriturário AF.202.8. A,

lelávio Silva, matricula n9 2.198.504,
fotação do 90 DFOS. • - Carlos ifrebs
rflho.

-
SUPERINTENDÊNC!A

DO DESENVOLVIMLNTO
DO NORDESTE

rORTARIA DE 23 DE FEVEREIRO,'
DE 1968

O Superintendente da SUDENE. no!
14.so das atribuições que lhe conferem;

artigo 37 da Lei n9 4.239 de 27 de
ho de 1963 e o artigo 3'' da De-

Onde se li': 'Avaliação";
• : 'Avalie:aça-a."

B) Na página 2.813 -- l e coluna 1
49 (superior)	 •

Onde se te: " 49 - Avalizada, des-
de já a expre-amente as prescrições";

Leia-se: "1 49 -- A Avalizada, des-
de já e expressamente, compromete-
se a cumprir nao sôm ente as prescri-
iões..."

C) Na página 2.813 - 19 coluna
,Clikusula 7.:

undação Brasil Ceniral, determinan-
do que o seu patrimônio se in( orpore
à Superintendencia do Jeesen eolvimen-
to da Região Centra Oeste (SU-
DECO),

considerando que a SUDeiiCO . deve
tomar conhecimento dos cempromis-
sos e responsabilidades da FBC, que
compreendem ainda a execuçao e ma-
nutenção de serviços e obras que não
devem sofrer solução de ccntinurdade

considerando a conveniencia de a
SUDECO dar destina , ao e esses ser-
viços e obras em iirtude dag suas
funções de órgão essencialmente pla-
nejador e coordenaaor (areei) 2 9 da
Lei n9 5.365-671, resolvem:

N 9 1 - 1 - Designa. Francisco de
Paula Pessoa. Técnico de Administra-
ção, uivei 21-B, do DNOCS; José Jus- ,
tino Coelho Bezerra, féenico de Ad-
ministração nível 21-13. da ['BC; Jose
Ramos de Medeiros. Assistente Técni-
co do DNOCS; Luis Hareldo Tór,"es da
Costa' e Silva, Almoxarife, nível 14-A,1
desDNOCS; Udmar Vieira Lnna, Téc-
nico de Contabilidade nível 15-B do
DNOCS e José Maria de Oliveira, Téc-.
nico de Contabilidale nível i5-B, do
DNOCS. para, sob a preeidencia do

! Onde se lê: "Cobrará o Banco a
,Avalizada, semestralmente, em 15 de
:dezembro de cada ano, ..";

Leia-se: "Cobrará. o Banco ei, Ava-
lizada, semestralmente, em 16 de ju-

'nto e 15 de dezembro de cada ano..»
i D) Na página 2.813 - 39 coluna -
1 1 39:

1
 Onde se lê: "1 3 9 - Nenhuma al-
teração nas cláusulas aprovadas pelo
B ,	 e.

Leia-se:	 39 - Nenhuma altera-
ção das cláusulas especificadas na
apólice de seguro aprovadas pelo Ban-
co...".

primeiro constituirein comissão de le-
vantamento da Fundação Brasil Cen-
trai, competindo-lhe prioritariamente.

a) efetuar o tombamento de todo o
acervo material da FBC, compreen-
dendo móveis, imóveis e semoventes,
com vistas à, sua agregação a0 patri-
mônio da SUDECO;

b) efetuar o levantamen to dos sal-
dos orçamentários e extraorcamentá-
rios, disponibilidades em entidades
bancárias dividas ativas e passisas, e
compromissos financeiros;

c) examinar os acordos, contratos,
ajustes e co.avénios de qualquer natu-
reza, ainda em vigor e apresentar su-
gestões com vistas ao disposto no ar-
tigo 11, parágrafo único, da Lei ne
5.365 de 19 de dezembro de 196'7.

II - Em decorrência do disposto no
item I, ficam suspensos todos os paga-
mentos, mesmo os ja processados e
iambém as transferências de material,
mesmo as já autorizadas, até a epre-
sentaçáo do relatório da comissão só-
'Jre os encargos referidos une 31ineas
a, b e c acima.

III • • Pica determinado que o praeo
para conclusão dos trabalhos é de
quinze (131 dias a partir da publica-
ção deste ato. - Sebastião Dante
Cama rgo Janior. Sup erintendente da
SUDECO. 'Alberto Carlos Costa
ortnuato, 'residente da FBC.

creta' n9 52.346 de 12 de agosto de
1963 e tendo emvista as conclusões
apresentadas pela Comissão de Inqué-
rito instituída pela Portaria n o 776, de
26 de dezembro de 1967, resolve:

N9 100 - Demitir e servidor ma-
trícula n9 373 Vanilson Borba Alves,
do cargo de Motorista, nível 8-A do
Quadro Especial desta Autarquia de
acôrdo com o artigo 207, item II da
Lei n9 1.711 de 28 de outubro de 1952.
- Euler Bente, Monteiro,

SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO DA

REGIÃO CENTRO-OESTE
PORTARIA DE 6 DE MARÇO

DE 1568
O Superintendente da Superinten-

ldência do Desenvolvimento da Re-
gião-Centro Oeste (SUDECO) e e
Presidente da Fundação Br e sil Cen-
trai CP1-3C , tendo em çista. •o que
prescreve o artigo 3 9 do Decreto n9
62.198 de 31 de janeiro de 1968, e,

considerando que a Lei n9 5.265 de
1 de dezembro de 19e7, ex•inginei a

MINISTÉRIO DO INTERIOR
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TÊRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO
SUPERINTENDÊNCIP

• DA BORRACHA

Térm0 de aditamento ao contrato de
locaçcio, de 23 de agôsto de 1967 e
ao têrmo aditivo e contrato de lo-
cação datado de 19 de outubro des-
te ano, celebrados entre a •uperin-
tendência da Borracha e Canavarro
Investimentos Ltda., na forma
abaixo:
Aos 18 (dezoito) dias do mês de

novembro de uni mil novecentos e
sessenta e sete (1967), na Av. Almi-
rante Barroso 81, 49 andar, nesta ci-
dade, presentes de um lado a Supe-
Titendência da Borracha — SUDEB,
autarquia federal, no exercício dos
podêres que lhes são atribuídos pelos

arts. 27 e 46 da Lei n9 5.227, de 18
de janeiro do corrente ano, renresen-
tada pelo Superintendente da Bcd--
racha, Cassio Fonseca, doravante de-
nominada locatária, e de outro, Ca -
navarro Investimentos Ltda., socieda-
de civil de responsabilidde limitada,
constituída pelo contrato social de 31
de setembro de 1951, registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas
Jurídicas sob o n9 de ordem 1926, de
livro 41, em 15 de dezembro de 191,
com sede na Avenida Almirante Bar-
roso n9 81, s/424, representaria neste
ato por seu sócio gerente Olavo Ca-
navarro Pereira, brasileiro, casado,
advogado, designada a seguir simples-
mente locadora, resolvem aditar aín-
bos os contratos de locação supramen-
cionados, celebrados entre as nartes
em 23 de agosto e 1? de outubro de

Ta Brasília. por assim terem coa -
tratano, assinam o presente, -40 we-
sença das testemunhas instranen ta-
rias, para que produza seus ju_idi.va
e legais efeitos, obrigando-se a s dar
partes contratantes, por si e seus -
cesaires, a cumprir e fazer c nineir
nabo:, os contratos de locaçao supra
indicados, com os aeréscimas resu. -
tentes do presente aditivo, em todos
is seus têrmos, cláusulas e -cia
d-ko fielmente quanto nêles ciai--
tem, fazendo êste instrumeniai sempre
fume, bom e valioso a qualqu.sr .e rí -
pd eu. juízo e fora dele, do oaa)
extrairam neste ate 10 (dez) copias
de: igual teor, também assinadas ,e'ais
partes pelas citadas testemunnas.

(Ofício n9 199, de 5.3.63, da (-'un.-
rintendência da Itorracha). — Olavo
Canavarro Pereira, Gerente. —
aio Fonseca,Fonseca, Superiteridente.

Testemunhas: Maria de	 ourã, s
Ramos de Araújo e Neuza de

1967, a tini 'de fazer constar daque-
les contratos, como eretivamente pds
sam a integrar os mesmos, de forra a
expressa, as cláusulas e condições ae
guintes: Cláusula Primeira— A aica-
dora obriga-se a rescindir os dois con
Tratos de locação celebrados entre as
partes, nas datas de 23 de agaste e
1T de outubro de 1967, no caso 'te ser
daterminada por ato governamental
a transferência da locatária para Bra-
sília, dispensando-se qualquer indeni-
zaçáo por parte- das 	 contraaants-is.
Cláusula Segunda — Para cVs
pasto na cláusula primeira, fica con-
signado que a locatária obriga -se a
comunicar por escrito à locadora a
transferência prevista na chiáusitia
anterior, dentio do prazo mínimo de
90 (noventa) dias de anteced-jiaia da
data de sua efetiva transferen na 09. - donça . Jorge Mitre.

REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Volume 23	 janeiro de 1963	 Preço: NCr$ 2,40
Volume 24	 de 1963 — Preço: NCr$ 3,60

Volume 35	 * Fascículo I — janeiro de 1966 	 	 NCr$ 2,10
** Fascículo II — fevereiro de 1966 	 	 NCr$ 2,10

*** Fascículo III	 março de 1966 	 	 NCr$ 200

Volume 36	 * Fascículo I — abril de 1966 	 	 NCr$ 2,00
** Fascículo II	 maio de 1966 	 	 NCr$ 2,00

*** Fascículo III	 junho de 1966 	 	 NCr$ 2,00

37	 * Fascículo I — julho de 1966 	 	 NCr$ 2.00
** Fascículo II — agi:3st° de 1966 1, 	 	 NCr$ 2,20

*** Fascículo III — -setembro de 1966 	 	 NCr$ 2.00

Volume 38	 * Fascículo I	 outubro de 1966 	 	 NCr$ 2,00
** Fascículo II	 novembro de 1966 	 	 NCr$ 2,00

Fascículo III	 dezembro de 1966 	 NCr$ 2,00***

Volume 39	 * Fascículo I	 janeiro de 1967 	
-Fascículo II	 fevereiro de 1967 	 	

NCr$ 2,30
NCT$ 2,50

Fascículo III — março de 1967 	  (Esgotado)

Volume 40 —	 * Fascículo I — abril de 1967 	  (Esgotado)
** Fascículo II — maio de 1967 ....... 	 (Esgotado)

*** Fascículo III — junho de 1967	 . . 	 	 NCr$ 3,00

Volume 41 —	 * Fascículo I — julho de 1967 .......	 NCr$ 3.00
Fascículo II — agôsto de 1967 	 NCr$ 3,00

—

-

 *** Fascículo II/ — setembro de 1967 	NCr$ 3,00

Volume 42 — * Fascículo I — outubro de 1967 	  NCr$ 3,00

Fascículo II — novembro de 1967 	 	 Ner$ 3,00

Volume

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n°

A VENDA

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reemliedso Postal,

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.

4....".n••nn•n•n.
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Mordo d "96°
•

Conec10	 •	 das Caixas
ECankliC2S Fode ais

DITJ L DE CONCORRt.v.-2C(
N9 1-58

Concorrê te:a para a execução dv;
obras i serviços de reforma dos 1.19.
12 e 39 pavimentos do edifício si -
tua-cio na Rua da Quitanda n^ • '1
no Ri.i Janeiio, Estado da flua -
nabart.

O Pra sidente do Conselho Suposser
das Ca szas Económicas Federais, ro
uso de suas atribuições legais e rs al -
mentat e devidamente autoriza Oi
torna Júblico que fará readzar lici
Nire am sob a modalidade de cop.:o:-
rd:eia, para a execução da.s ob s,is e
serviees de reforma dos 11 9, 129 s
pavim ntos do edifício situado sa
Rua (ia Quitanda, n9 20, no Ri ., (10,
Janeh o, Estado da Guanabara.
as dr usulas e condições seguiu : ?.s:

1 - Do dia, hora e local
1.1 A licitação sob a modalidasi c de

cone rrência realizar-se--d às :5
(quioze) horas do dia 19 deres? is())
do n és de abril do correnie ano, na
sala de sessões do Conselho Supor.ar
situi da no 129 (décimo segundo) p:ra
vim .nto do edifício situado na Rua
da Quitanda n9 30. Rio de 'Jon
Est rio da Guanabara.

2 -- Da entrega das propostas
2.1 Os proponentes deverão e si!t,e-

gaz e- suas propostas ao Pres'sisnle
da emissão designada para prasilir
ao • trabalhos da licitação ao dia s
ca indicados no item supra a às
15 (quinze) horas do mesmo dia,

3 - Da descrição do objeto da
çaio
2.1 A concorrência tem por &Paio

caras de reforma dos 11 9 129 e 139
avimentas do edifício sicuada

Itua da Quitanda, n9 30, no Rio de
Janeiro, Estado da Guanaaara, cujas
Assas se acham descritas e carae.ce-
rizadas nas plantas e especificae5cs
que estão à disposição dos interessa-
dos no local indlcado no itein 16 1
dêsta edital.
4 - Do regime de execução las

obras e serviços
4 1 As obras e serviços objetos S.a

presente licitação serão executivas
sob o regime de empreitada por pre-
ço global e êste, uma vez aceito, se-
rá considerado inalterável, ressao a-
do o disposto no item 11.1 do presen-
te edital.

4.2 O preço global para a execaição
das obras e serviços compreende to-
dos os materiais, mão-de-obra e en-
cargos necessários à sua coniole`a
conclusão e à sua entrega rematada
perfeita em todos os pormenores.

4.3 Quaisquer alterações das plan-
tas e especificações, sempre depen-
dentes de prévia e por escrito alto-
eização do Conselho Superior, que
implicarem em acréscimos, s rã°
executadas pelos proponentes, à bass
dos preços unitários previstos nas
respectivas propostas.

4.4 O Conselho Superior terá s
!sito de reduzir as quantidades „ini-
ciais das obras e serviços, deduroldo
do preço global as quãntias corres-
pondentes às obras e serviços rerisd--
dos, à base dos praças unitários pre-
vistos nas respectivas propostas.
5 - Das condições de apresentrrção

das propostas
5.1 Os proponentes deverão forioa-

lizar a apresentação de suas prados-
tas, entregando ao Presidente da Ca-
missão da concorrência dois envia-
pes fechadas, contendo na parte ex-
tent& os dizeres: "Conselho Superior

Éconinlicai toode,als
.a.ao (..e • Comice..i.oc a .1" 1-s3

a-os da Ultálit 	 	 primei-
; J CC; j• o	 Ub.11.11.::).	 .111.0. '50
s:o S.,„1,111Cio CLan. o Sa	 " rr•:0,
pra») e Cl-ala s

5,2 O envelope, ceai
"11)( e lasco siso", (.1 s- s.) ei a aouter
sesuies(ms documentos:

5.2.1 contraio soc.al ou estatutos
,OCa18 cm vigor, carnprovaria0-.--; •

registro cu arquivar:1, mo) ta DRS: do
DNIC eu na; aival Juroa Comen.s.al .

5.2.2 prova de que o capital social
i.egistrado e integralizado e igual oh
supv sor a Ner$ 10.0e0 ilt) (dez rad
cruoeli os novos).

5.2.3 prova de que esta estabei
do, explorando o Mino as consfriloas
civil ha mais de 3 (ires) anos.

5.2,4 ata da assembléia-geral (are

aieott., a atual diretoria, devida:nan-
es arouivada, no caso de e tratas de
cc., .acie par ações.
5.2.5 registro do prole() (ente e dos

sees engenheiros se:por:sáveis ou
Coniellio Regional de Engonharia e
Arquitetura.

5.2.6 os balanços gerais e os de-
nisnstrativos da conta de lucros e per-
nas relativos aos 3 (três) últimos
exercícios,

5.2.7 certidão negativa dos oficies
de distribuição de protestos de letras
e títulos, compreandendo o período
de 5 (cinco) anos.

5.2.8 certificado de Regularidade de
Situação expedido pelo INPS.

5.2.9 certidões ou atestados forne-
cidos por repartições federais, esta..
duais e municipais, para as quais te-
nha realizado e concluído a conten-
to obras de construção civil, do tipo
escritório ou residencial, de valor igual
ou superior a Ner$ 50.000,00 (cin_
qüenta mil cruzeiros novos).

5.2.10 declarações prestadas por en
tidades particulares e pessoas físicas,
para as quais tenha realizado e con-
cluido a contento obras do constru-
ção civil, do tipo escritório ou •esi-
dencial de valor igual ou superior a
NCr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru-
zeiros novos), cujas declarações deve-
rão ser instruídas com os respectivos
contratos de construção registrados
em qualquer repartição oficial, ou,
então, com o certificado de aprova-
ção' das obras pela repartição compe-
tente, do qual constem o valor das
obras e o nome da construtora,

5.2.11 atestados de idoneidade fl.
nanceira fornecidos por 2 (dois) ban-
cos , de notória idoneidade.

5.2.12 relação das obras e serviços
em execução, com os respectivos pra-
zos de conlusão.

5.2.13 volume das obras e serviços
executados nos últimos 2 (dois) anos.

5.2.14 declaração firmada pelo pro-
ponente, através de quem o represen-
te legalmente, assumindo a obrigação
formal de completa submissão às cláu_
sulas e condições do presente edital,
com firma reconhecida.

5.2.15 a primeira via da guia de
depósito feito em qualquer agência
da Caixa Econômica Federal do Rio
de Janeiro, no valor de NCr$ 	
2.000,00 (dois mil cruzeiros noves),
a título de caução, a que se refere o
item. 9.1 dêste edital.

5.2.16 relação firmada pelo pro-
ponente, através de quem o represen-
te legalmente, discriminando todos
documentos apresentados e contidos
no envelope, com o subtítulo "Do.
cumentação", e os identificando, um
a um, pela numeração que, neste edi.

tal, cerrespOnde aos (I CcEinela:.Cs exi-
gidos.

5.2.17 a documenta-elo prolerá ser
apresentaoa por fotocopia cievidanu. is-
te autenticapa. E devera ter reconhe-
cidas por tabelião as firmas de seus
signatários, não podendo conter rasu-
ras , emendas ou entrelinhas.

5.2.18 A falta ou imperleição de
qualquer dos documentos acima exi-
gidos implicarão na desclassificação
imediata e de plano cio proponente.

5.3 O envelope, com o subtítulo -
"Preço, prazo e demais condições",
deverá conter a proposta pela qual o
proponente se obriga a executar ao•
obras e serviços objeto da concorrên-
cia.

5.4 a proposta a que alude o item
anterior deverá ser datilografada en,
2 (duas) vias, que serão assinadas po.
quem legalmente tenha a representa
çâo do proponente, cuja assinatura se.
rá reconhecida por tabelião, e não po
darão conter rasuras, emendas ou en-
trelinhas.

5.5 cs proponentes deverão indicar
nessa proposta, o seguinte:

5.5.1 o preço global para a execuçãà
das obras e serviços , eia algarismos e
por extenso;

5P5.2 o orçamento ccm o qual foi
obtido preço global, com discrimina-
ção das quantidades de obras e servi-
ços a executar, dos preços unitários
e dos preços totais de cada item, e do
preço global de todos os trabalhos.

5.5.3 o prazo para a execução das
obras e serviços, contado em dias
consecutivos, apartir da data da assi-
natura do contrato.

5.5.4 o cronograma físico das obrar
e serviços, indicando o inicio e o fim
de cada etapa.

1.6 - Da participação dos proponentes
na licitação

6.1 Poderão participar da concor
rência os proponentes que explorem o
ramo da construção civil e satisfaçam
as cláusulas e condições estabelecidas
no presente edital.

6.2 Não serão admitidas propostas
apresentadas por consórcios ou grupo
de emprêsas.

7 - Do prazo
7.1 O prazo máximo para a exe-

cução total das obras e serviços seca
de 6 (seis) meses, contado em dias
consecutivos, a partir da data tia as
sin atura do contrato.

8 - Da forma de pagamento
8.1 O pagamento do preço global

contratado far-se-á por medições meu.
sais dos itens discriminados no orça-
mento detalhado e no cronogramo fí-
sico das obras e serviços constantes
da proposta.

9 -- Das cauções

9.1 Para participarem da presente
concorrência, os proponentes deverão
depositar. antes da entrega de suas
propostas, em qualquer agência da
Caixa Econômica Federal do Rio de
Janeiro, a quantia de NCr$ 2.090,00
(dois mil cruzeiros novos), a titulo
de caução, para o fim de garantirem
a apresentação efetiva das propostas
e a validade destas até a assinatura do
contrato que resultar da presente

9.2 A caução a que se refere o item
supra será liberada, com exceção foi
ta aos 3 (três) primeiros colocados,
tão lego seja aprovada paio Conselho
Superior a classificação dos propos
nente.s. Assinado o contrato de ad_
judieação das obras e serviços, serão

9.4 No ato da assinatura do con_
trato de empreitada global, o pro-
ponente adjudicatário reforçará a cau-
ção inicial, a que alude o item supra.
com outro depósito de valor tal que
complete 1% (um por cento) do valor
das obras e serviços contratados.

9.5 Durante a execução das obras e
serviços, a caucão inicial, a que alu-
dem cs itens 9.3 e 9.4 acima, será
reforçada por ocasião dos pagamentos
parcelados do preço global ajustado,
através do desconto de 5% (cinco por
cento) do valor das respectivas tatu.
ras.

9.6 A caucãa inicial e os subseqüen-
tes reforços somente serão levantados
30 (trinta) dias após a assinatura do
délrmo de recebimento e aceitação das
obras e serviços.

10 - Da fisealiwçáo

10.1 As obras e serviços objeto da
presente concorrência serão, executa-
dos - sob permanente fiscalização do
Conselho Superior, que manterá no
local os-representantes que credenciar
para êsse fim.

10.2 As atribuições e poderes da
fiscalização estão expressos na mi
unta do contrato de adjudicação das
obras e serviços.

11 - Do reajustamento

11.1 - O preço global será reajas-
lado de acórd.o com o Decreto-lei n9
185, de 24 de fevereiro de 1987, c sua
regulamentação.

12 - Das inc'd)ncias fiscais e cusr.)s
encargos

12.1 - Correrão por CO-.ant exclu-
siva do proponente sdpaclicatario das
obras e serviços: a) todos os impos-
tos e. taxas que forem devidos em" de-
correncia do contrato de empreitada
por preço global; b) as contribuições
da Previdência social, os obrigações
trabalhistas e os prê m ios de seguro
de acidentes do trabalho e de inde-
nização civil por danos a terceiros:
as taxas, emolumentos e as demais
despesas necessárias ao licenciamen-
to das obras e serviços contratados:

12.2 -- Por ocasião lo agamento
das faturas emitidas em função do
parcelamento do preço global contra-
tado, o proponente adjudicatário se-
rá obrigado a comprovar que reco-
lheu as contribuições previdenciárias
devidas em consequência da execução
das obras e serviços.

12.3 - Correrão mais por conta
exclusiva do proponente adjudicatá-
rio a elaboração de detalhes de pro-
jeto e as despesas dela decorrentes,
que forem superveniententente exi-
gidas ou que vierem a >e tornar ne-
cessários para a adequada execução
das obras e serviços.
13 -- Da anulação da concorrenctu_
13.1 - O Conselho Superior pode-

rá anular a realização da presente
licitação por decisão propria e Ws-
cricionaria, sem que caiba qualquer
reclamaçao ou recurso-, na via admi-
nistrativa ou judicial, por par e cies
proponentes.

14 - Do julgamento ddi In opostas
14.1 - No dia, hora e locai prefi-

xados neste edital (item 1.1), o pre-
sidente de. Comissão, primeiramente,
abrirá os envelopes, com o sub-título
"Documentação" para o tini de na
fase Inicial de habilitação preliminar
da concorrência, apurar a ateria sua-
lificação dos proponentes para a exe-
cução das obras e serviços. Abertos

, liberadas imediatamente as cauções
Idos 2 (dois) demais proponentes elas-
sis,icados entre os três primeiros.

, 9.3 Acaução do proponente adjudl-
•catario das obra> e Serviços, a que
j alude o item 9.1, será automàticamen-
! ta transformada em caução inicial
Iara garantir a execução do. respecti-
vo contrato.
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,i02 referidos envelopes, o Presidente
Laa Comissão e os proponentes pre-.
j2entes rubricarão a relação discruni-
'hada dos documentos apresentados.

14.2 — A Comissão desclassificará
desde logo e de plano os proponentes
que não apresentarem todos os do-
cumentos exigidos ou que, -embora
os tenham apresentados, fizeram-no
de forma imperfeita.

14.3 — A seguir, a. Comissão °pi-
tará sôbre se os proponentes, medi-
itnte a apresentaçao dos documentos
exigidos, comprovaram satisfatória-
mente a plena qualificação para a
execução das obras e serviços obje-
to da concorrência, para cujo opina-
Mento poderá requisitar, se julgar ne-
cessário, consultas e pareceres dos ór-
gãos técnicos do Conselho Soperior.

14.4 — Da reunião a que alude o
Item 14.1, a Comissão lavrará uma
ata, da qual deverão constar: a) a
relação • das propostas apresentadas;
b) os proponentes presentes, com a
indicação dos seus representardes; c)
as impugnações ou reclamações por-
ventura aduzidas pelos proponentes;
d) decisões e opinamentos a que alu-
dem os itens 14.2 e 14.3, se overein
sido teimadas ou emitidos; e) çuais-
quer ocorrências que interessem z:.)
julgamento das propostas, e g) a ne-
claração de que os. envelopes com o
subtítulo "Preço, prazo e dema i s em,-
dições" foram rubritadas por todos
os proponentes presentes, no caso de
não se proceder, nessa reunião, a
abertura dos mesmos envelopes.

14.5 — Condinda a fase 1 51:0101 de
habilitação preliminar, a Comissão,
na própria reunião- a que alude o
item 14.1 ou em nova •eunião, de
cuja realização, com indicação de
dia, hora e local, os proponentes pre-
sentes deverão ser notificadas, prece-
derá abertura dos envelópes com o
sub-título "Preço, prazo e demais
condições" dos proponentes aOgados
qualificados, cujos propostas neles
contidas, deverão ser rubricadas oer
todas os proponentes presentes. A
relação das propostas abertas coni
Indicação dos nomes dos proponen-
tes, do preço global e do oram ofer-
tados, bem como a declaração de que
as propostas abertas foram ubrica-
das por todos os proponentes presen
tes e quaisquer ocorrências deverão
constar, conforme fôr o caso, da ata
da reunião a que alude o itern 14
— ou da ata da nova reuniãe
zada

14.6 — As atas das reuniões reali-
zadas pela Comissão, nas quais
rem abertos os envelopes integrantes
das propostas, serão assinadas obri-
gatóriamente por todos os seus mem-
bros e pelos proponentes presentes
que permanecerem até o finai das
mesmas reuniões. As atas das de-
mais reuniões realizadas pela Cernis-
são serão obrigatôriamente assinadas
pelos seus -membros.

14.7 — A Comissão procederá aos
estudos das propostas dos proponen-
tes qualificados, confrontando ° g téc--
mos e condições das mesnaas nropos,
tas, e classificando os mnmos pro-
ponentes.

14.8 — Os proponentes serão clas-
sificados pelos preços oferecidos, pre-
valecendo os preços unitários, no c.a-
Co de divergência entre êstes e os
globais. No caso de empar,e, prevale-
cerá o menor prazo obertado. Se ain-
da prevalecer o empate, será classi-
ficado, em primeiro lugar o propo-
nente que oferecer maior redução
sôbre os preços propostas, cujas ofer-
tas serão feitas pelos proponentes
empatados, simultâneamente, em ca-
ráter sigiloso, em fOlha datilografada
que lhes será entregue, na ato de
desempate, pelo Presidente da Co-
missão. Concluída a classificação, a
Comissão elaborará relatório conclu-
sivo, opinando sôbre a proposta mais
vantajosa, o qual será encaminhado
ao Presidente do Conselho Superior,
juntamente com tôdas as propostas
e documentos.

-- O relatório da Comissão se-
rá apreciado e julgado oelo Conse-
lho Superior, que deliberará sôbre a
classificação dos proponentes.
15 — Do contrato, prêmio, multas e

rescisão

A adjudicação cias oras e
serviços será efetuada meei:ante con-
trato, observando ás condiçaes esta-
belecidos neste edital e as que cons-
tam da minuta do contrato.
I 15.2 — O proponente tlassificado
em primeiro lugar será notificado

,para assinar o contrato dentro de
prazo de 5 (cinco) aias, a contar da
data em que fôr entregue a respec-
tiva notificação. Se não a fizer, per-
derá a caução realizada, sendo, en
tão convocados os demais proponen-
tes classificado, obedecendo-se a or-
dem de classificação. O proponente
que se submeter aos preços e condi-
ções ofêrecidos pelo propon ,nte elas-
sificádo em primeiro lugar, deve:á
assinar o contrato dentro do prazo
de 5 (cinco) dias, a contar 'a data
em que fôr entregue a resoeitiva
tificação.

15.3 — O proponente adjudicatá-
rio terá assegurado o direito de te-
ceber o prêmio correspondente a ..
0,05% (cinco centésimos por cento)
do valor total do contrato, per dia
que antecipar o prazo contratual-
mente convencionado para a conclu-
são definitiva das obras a aarviços,
cujo prêmio deverá ser pago após
vencido o prazo de 60 (.aassenta,)
dias da data da conclusão e entrega
das obras e serviços.

15.4 — O contrato de adjudicarão
das obras e serviços estabelecei a as
seguintes multas:	 •

15.4.1 — a multa de 0,1%--(um
cimo por centõ) do valor total de
contrato por dia, se as obras e ser-
viços não forem iniciadas dentro ío
prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da data da 'assinatura do sortratc.
até o máximo de 30 (trinta) dias;

15.4.2 — a multa de 0,05% (cinco
centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia que exceder o
prazo contratualmente convenciona-
do, até o máximo de 30 (trinta) dias
sendo que, a partir do 31" tri s -

mo primeiro) dia de atraso, a mul-
ta cl,ãria será de 0,1% (um décimo
por cento) do valor total do contra-
to.

15.4.3 — o pagamento das multas
exigíveis será descontado da primei-
ra e, se fôr o caso, das subsequentes
faturas que forem emitidas pelo pro-
poneine adjudicatário. .

15.5 — Operar-se-á a rescisão de
pleno direito do contrato, indepen-
dentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial, quando:

15.5.1 — O proponente adjudica-
tário Impetrar concordata ou tiver
decretada a sua falência,

15.5.2 — O proponente adjudica-
tário transferir o contrato çai sub-
ernpreitá-lo no todo ou em parte,
sem prévia e por escrito autorizaçao
do Conselho Superior;

15.5.3 — O proponente a ijudica-
tário não iniciar as obras e servis
após o transcurso do prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da as-
sinatura do contrato;

15.5.4 — Fôr suspensa a execução
das alaras e serviços por prazo sane-
rior a 5 (cinco) dias, incorrendo mo-
tivo de fôrça maior e o Conselho Su-
perior não autorizar prèviamente e
por escrito a paralização;

15.5.5 — Não foram obs-irvadas o:
projetos, plantas e esp.rificações,
não forem atendidas as determina-
ções da fiscalização credenciada pelo
Conselho Superior; não forem exe-
cutadas as obras e serviços cie
do comcom as normas técnicas e não fo-
rem cumpridas as cláusulas e con-
dições prefixadas contratualmente.

15 C — No caso de rescisão do cai'-
trato por culpa imputável ao propo-
nente adjUdicatário pagar ao Coas - '-
lho Superior as perdas e danos de-
vidas e consequentes da Inexecueau
contratual.

15.7 — Antes de assinar o contra-
to, c proponente adjudicatário Uca-
rá obrigado a apresentar go Cone-
lho Superior os seguintes documen-
tos:

15.7.1 -- Prova de quitação C '111
O Serviço Militar, com as obrigações
previstas na legislação eleitoral e
com c Impósto de Renda (pessoa 11-
sica) daquele ou daqueles que, na
forma do contrato social, dos estatu-
tos sociais ou de mandatà, deverão
assinar o contrato, representando o
proponente adjudicatário;

15.7.2 — Prova de quitasáo do pr a
-poneTte adjudicatário e dos enge-

nheiros responsáveis com o Conse11,0
Regional de Engenharia e Arquite-
tura;

15.7.3 — Prova de ou- oprimem to
do disposto na Seção II, do Capitulo
II, do titulo III, da Consolidação das
Leis cl,o Trabalho (Lei dos 2/3);

15.7.4 — Prova de inscrição
Cadastro Geral de Contribuintes,

15.7.5 — Prova cré quitação do Im-
pôato sôbre Serviços;

15.7.6 — Prova de quitação do pro-
ponente adjudicatário com o Impos-
to de Renda e seus adicionais, e com
o Impôsto Adicional de henda (Lei
119 2.862, de 4 de setembro de 1955;

15.7.7 — Prova de quitação coai
o INPS;

15.7.8 — Prova de quitação com o
Impôsto Sindical de empregados e de
empregador;

15.7.9 — Prova de que os emproa,
gados estão segurados contra Aciclen-a
tes do Trabalho no INPS.

16 — Do local em que serão rrestadas
informações e fornecida a

documentação

16.1 — No 11 9 pavimento c:o edi-
fico situado na rua da (Odiando, ci9
30, na sala da Consultoria récnica.
diáriamente, nos dias úteis, dentro
do expediente das 9 às 13 horas e da,'
14 às 18 horas, serão prestadas infor-
mações e fornecidas plantas, espeta-
ficações, minuta do contrato e quais-
quer outros esclarecimentos necessa,-
rios ao perfeito conhecimento da
presente concorrência. () forneeimen-r
to das plantas será feito mediante
o pagamento de uma taxa ue NC01
50,00 (cinquenta cruzeiros novos).

Rio de Janeiro, GB, 7 de asaaeo
1968. — Oswaldo Plerucceiti, Presi-
dente.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E -

PREVIDÊNCIA SOCIAL-

CONSELHO REGIONAL
DE BIBLIOTECONOMIA

75 Região
EDITAL

O Conselho Regional de Biblioteco-
nomia, Sétima Região (Guanabara,
Espirito Santo e Rio de -Janeiro), era-
voca os bibliotecários 'e documentaris-
tas para o pagamentO das anuidades
de 1968, seni multa dentro do prazo.
(até 31 de março de 1968). Vencida-
o prazo passarão a ser cobrad-as as
multas previstas nas resoluções do
Conselho Federal e de acôrdo com a
Lei n9 4.084 de 30 de junho de 1962,
regulamentada pelo Decreto ri 56.725
de 16 de aaôsto de 19135.

Os interessados devem nrocurar a
Secretaria do C. R. B. — '7 nos Cursos
da Biblioteca Nacional . Avenida Rio
Branco, Ws 219 — 39 (entrada pela
Rua México), no horário de 13 às 17
horas.

Rio de Janeiro. 5 de março de 1963.
— Zilda Galhardo de Araujo, Presi-
dente C. R. B. — 7.

(N9 7.815 — 5-3-68 - NCr$ 10,60)
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